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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Declaração de Retificação n.º 2/2025 
 

Sumário: 
Retifica o Aviso n.º 546/2024, de 27 de dezembro, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 233, referente à mudança de categoria dos 
trabalhadores parlamentares João Paulo Freitas Vasconcelos, Noélia Maria Rocha Câmara, Ana Paula Luís Abreu, Ana Paula Neves 
Faria Franco e Maria Edna de Freitas, na sequência de procedimento concursal de acesso à categoria de Técnico de Apoio Parlamentar 
Coordenador. 
 
Texto: 
Por ter saído com inexatidão no JORAM, II Série, número 233, de 27 de dezembro de 2024, o Aviso n.º 546/2024, 

referente à mudança de categoria dos trabalhadores parlamentares João Paulo Freitas Vasconcelos, Noélia Maria Rocha 
Câmara, Ana Paula Luís Abreu, Ana Paula Neves Faria Franco e Maria Edna de Freitas, na sequência de procedimento 
concursal de acesso à categoria de técnico de apoio parlamentar coordenador, retifica-se, ao abrigo do disposto no artigo 174.º 
do Código do Procedimento Administrativo, conforme segue:   

 
Onde se lê, no sumário: 
“Mudança de categoria dos trabalhadores parlamentares (….) Noélia Maria Rocha Câmara Maria (…).” 
 
Deve ler-se:  
“Mudança de categoria dos trabalhadores parlamentares (….) Noélia Maria Rocha Câmara (…).” 
 
Onde se lê, no texto do Aviso n.º 546/2024 
“(….) Noélia Maria Rocha Câmara Maria (…).” 
 
Deve ler-se:  
(….) Noélia Maria Rocha Câmara (…).” 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, aos 13 de janeiro de 2025.  
 
A SECRETÁRIA-GERAL, Maria Isabel Oliveira Pereira 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
 

Despacho n.º 26/2025 
 

Sumário: 
Aprova o modelo de requerimento para a atribuição de apoios financeiros a Entidades da Economia Social, ao abrigo do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento de Atribuição de Apoios Financeiros a Entidades da Economia Social, aprovado pela Resolução do Conselho do 
Governo n.º 1231/2024, de 16 de dezembro. 
 
Texto: 
Considerando que, através da Resolução do Conselho do Governo n.º 1231/2024, de 16 de dezembro, foi aprovado o 

Regulamento de Atribuição de Apoios Financeiros a Entidades da Economia Social;  
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento supramencionado, os pedidos de apoio são 

apresentados mediante requerimento, cujo modelo, é aprovado através de despacho da Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude; 

Considerando que, neste sentido, urge aprovar o modelo de requerimento para a atribuição de apoios financeiros a 
Entidades da Economia Social.  

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento de Atribuição de Apoios Financeiros a Entidades da Economia 
Social, aprovado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 1231/2024, de 16 de dezembro, determino o seguinte: 

 
1. Aprovar o modelo de requerimento para a atribuição de apoios financeiros a Entidades da Economia Social, em anexo 

ao presente Despacho. 
 
2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, no Funchal, aos 16 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE, Ana Maria Sousa de Freitas 
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ANEXO I 
 

Requerimento para a atribuição de apoios financeiros a Entidades da Economia Social 
 

Anverso 
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VERSO 
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INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 19/2025 
 
Sumário: 
Consolidação da mobilidade na categoria da Técnica Superior Albertina Caetano Filipe, do Mapa de Pessoal do Instituto de Segurança 
Social da Madeira, IP-RAM, com efeitos a 27-12-2024. 
 
Texto: 
Por despacho da Signatária, datado de 27-12-2024, no uso de delegação de competências conferidas pela alínea g) do 

ponto 1.7, do Despacho n.º 376/2024, publicado no Jornal Oficial n.º 143, II Série, Suplemento de 09-08-2024, foi autorizada 
a consolidação da mobilidade intercarreiras, da trabalhadora Albertina Caetano Filipe, do mapa de pessoal do Instituto de 
Segurança Social, IP-RAM, na carreira/categoria de Técnica Superior, com efeitos a 27-12-2024, encontrando-se  posicionada 
na 1ª posição remuneratória, nível 16 da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde o montante de 1.385,99 €. 

 
Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C. 
 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 7 de janeiro de 2025.  
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Micaela Fonseca de Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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